
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNP J: 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MORELRA NETO, inscrita no CNPJ: nº 24.988.343 /0001-74, para assinatura do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias úteis , decorrente da li citação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 008/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Previs ta em lei. 

Sendo o que de momento se nos apre · nta, subscrevemo-nos com apreço. 

RECEBIDO EM: 

RAIMUNDO NEIVA 

MOREIRA 

NET0:39784134349 

Prefeitura Municipal de P esidente Dutra - MA, 21 de novembro d · I 2. 

/ 12022. 

Assinado de forma digital por RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA NET0:39784134349 
DN: c=BR, l1=i(P-Brasil , ov:::AC SOLU ri M ul t ipla vS, 
ou= 1086786300011 4. ou=Presenoal. ou=Cer tifo.ndo PF 
A 1. cn.-RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NE10:39784134349 
Oddos: 2022.1 1.2 1 16:58:00 -03'00' 

R N MOREIRA NETO - EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/ 0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 21112-PE 

O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLV IMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB), inscrito 
no CN PJ nº 06.078 .282/0001 -26, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda 
s/n Baino: tarumã, representado pelo Secretário Municipa l de Ed ucação o Sr. Fernando Henrique Brasil 
Sereno. portador do CPF nº 028 .689.993-0L e de ouh·o lado a firma R N MOREIRA NETO C.N.P.J . nº 

, 24.988.343/0001 -74, estabelecida na Avenida Dom Severino. 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São 
Cristóvão, CEP nº 64.05 J- 160, Teresina-PI doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr. Ra imundo Neiva Moreira Neto. C.P.F. nº 397.841 .343-49, R.G. nº 762696 SSP PI, tem 
entre s i justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 
n° PE 008/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às nonms disciplinares da Lei nº l0.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , mediante as cláusulas que 
se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dó OBJETO 

1. O presente Contrato tem corno objeto Contratação de Empresa para Aqui sição de Equipamentos, 
supri mentos e materiais de informática para atender as necess idades do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica. 

!.TEM 
DESCRIÇÃO UNO QUANT. V.UNJ.T V.TOTAL 

l 

2 

3 

4 

l l 

.. · : ·' 
Adaptador Usb Wireless 300111 UND 50 R$ 176,44 R$ 8.822.00 

Bateria de Litbium, tensão 3V, modelo CR 
UND 50 R$ 5,32 R$ 266,00 

2032, tipo botão, para uso geral. 

Cabo de rede, tipo CAT6, cor azu l, com 4 
pares trançados compostos <le condutores 

ROLO 10 R$ 395,00 R$ 3.950,00 
sólidos de cobre nu , isolados em 

poli etileno especial. rolo com 100 metros. 

Cabo HDMl 2.0, comprimento 
UND 10 R$ 75,30 R$ 753 ,00 

mínimo: 5,0m. 

Filtro de Linha com proteção eletrônica de 

08 tomadas, com fusível contra cmto-
circuito e sobrecarga e varistor contra 
surtos de tensão , com chave inteligente : 

UND 50 R$ 91,98 R$ 4.599,00 

liga/desliga com indicador lum inoso ele 
funcio namento e cabo de no mínimo 1,5 111 . 

I 

('\ 
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~~ 
PRESIC>E ..... TE 

E>l...JT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
Pen drive 64 GB UND 50 R$ 13 1,08 

Pen dri ve 32 GB l JND 100 R$ 8 l,lO 

Pen dri ve 4 GB lJND 20 R$ 44,94 

Teclado para Microcomputador, tipo 

padrão, conector USB, com fio. 
UND 80 R$ 59,52 

Tec lado para M icrocomputador, tipo 

padrão, fonnato Slim, layo ul ABNT2, UND 40 R$ 372.64 

conector USB, sem fio. 

TINTA PARA EPSON PRETA l LITRO UND 20 R$ 150,99 

TINTA PARA E PSON AZUL l LITRO UND 20 R$ 150,99 

TINTA PARA EPSON VERMELHA l 

LITRO 
lJND 20 \ R$ 150,99 

TlNTA PARA EPSON AMARELA 1 
UND 20 R$ 150,99 

LITRO 

TOONER PARA IMPRESSORA 
UND 100 R$ 319,43 

BROTHER TN1000/TN1060/TN1075 

lmpressora Multifu nciona l Laser 

Monocromática, com as seguintes 

características: - Tecnologia de impressão: 

Laser; - Monocromática cor Preta; -
Funções lmprimir, Copiar, Digita lizar. 

.·, 

Fax;- Velocidade de impress;fo (preto e 
branco): até 40 ppm; - Qualidade de 

impressão preto (em dpi): 600 x 600 ou 
Superior; - Ciclo de trabalho mensa l: no 

mínimo até 12.000 págmas: -

Conectividade (lnterfoces) : Pelo menos 1 UND 5 R$ 5.278,81 

Ethernet. l USB, l linha te lefônica e l 

WiFi (interno ou via adaptador externo 

(inc luso na proposta); - Memória: Pe lo 
menos 256 MB ; - Velocidade do 
Processador: mínimo de 600MHz; -

Bandeja de Entrada: O 1 de pelo menos 250 

fo lhas + O 1 bandeja prioritária para pe lo 

menos 100 fol has + 01 alimentador 

automático de documentos (ADF) para 50 

folhas ; - Bandeja de Saída: Pelo menos 

Cent ro Adm1nistrat1vo Ci ro Evangelist a 

R$ 6.554,00 

R$ 8. 110,00 

R$ 898,80 

R$ 4.761.60 

R$ 14.905,60 

R$ 3.019,80 

R$ 3.019.80 

R$ 
1· 

3.0 19;80 

R$ 3.019,80 : 

R$ 31 .943,00 

R$ 26.394,05 

I ,y 
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PRESllC>E ..... T E 

E>UT'R..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

150 fo lhas; - Opções de impressão padrão: 

Duplex. 

Impressora Multifuncional Laser 

Monocromáti ca, com as seguintes 

característi cas: - Tecnologia de impressão: 

Laser; - Monocromática cor Preta; -

Funções Imprimir, Copiar, Digitalizar, 

Fax;- Velocidade de impressão (preto e 

branco): até 40 ppm; - Qualidade de 

impressão preto (em dpi) : 600 x 600 ou 

Superior; - Ciclo de trabalho mensal: no 

mínimo até 60.000 págmas: -

Conectividade (interfa ces): Pelo menos 1 

39 Ethernet, 1 USB, l linha telefônica e l UNO 

WiFi (iuterno ou via adaptador externo 

(incluso na proposta) ; - Memória: Pelo 

menos 256 MB ; - Velocidade do 

Processador: mínimo de 600MH z; -

Bandeja de Entrada: O 1 de pelo menos 250 

folhas + OI bandej a prioritária para pelo 

menos 100 folhas + O 1 alimentador 

automático de documentos (ADF) para 50 

folhas ; - Bandej a de Saída: Pelo menos 

150 fo lhas ; - Opções de impressão padrão: 

Duplex. 

Impressora Laser Monocromát ica, com as 

seguintes caracterís ti cas: - Velocidade de 

impressão (preto e branco): até 20ppm; -

Qualidade de impressão preto (em dpi): 
2400 x 600; - Ciclo de trabalho mensal: 

40 Até 8.000 páginas; - Conecti vidade UND 

(Interfaces) : USB 2.0 de alta velocidade e 

Wireless; - Memória Padrão: 32MB ; -

Capacidade de Bandeja de entrada: até 150 

folhas; - Capacidade de Bandeja de sa ída: 

até 50 folhas. 

5 RS 8.688,70 

3 R$ 3.306,28 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

-~-
v"'''r-~•ro .. .,. 

43.443,50 

,. 
l 

9.91 8.84 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

Impressora Mul tifuncional Tanque de 

T inta, com as seguintes características: -

Tecnologia de impressão: Jato de tinta; -

Colorido; - Funções Imprimi r, Copiar, 

D ig itali zar e Fax; - Im pressão e 

Digitalização até A3 ; Impressão D up lex: -

Velocidade de impressão (preto e branco): 

até 35 ppm e (colorida): até 27 ppm; -

Qualidade de impressão máxima (em dpi ): 

Colorida até 4800 x 1200 e Preto: até 600 

x 600; - Ciclo de trabalho mensal máximo: 

até 30000 página~: - Volume mensa l 

recomendado: 250 a 2.000 páginas: -

Conecti vidade (lnterfaces) : Wi-Fi, Rede 

Ethernet, USB 2.0 de alta velocidade e Wí

fi ; - Capac idade de Bandeja de entrada: até 

250 folhas; - Capac idade de Alimentador 

auto mát ico: até 50 fo lhas . 

P roje tor de LED 3.000 ANS I lumens de 

brilho ou superior; contraste 5.000: 1 ou 

supenor; suporta H DTV (até 1080p); 

resolução supo1tada: VGA (640 x 480) a 

UXGA ( 1600 x 1200): Interface 

(entradas/saídas) mírnmas: 01 

Computador 111 (D-sub 15 pinos); 01 

Monitor out (D-sub l 5 pi nos), O 1 Vídeo 

Composto in (RCA), 0 1 S- Video iu (M ini 

UND 2 R$ 3.880.00 

48 DlN 4 pi nos), 01 HDML 01 Áudio in UNO 

(Mini Jack), O 1 Áudio out (Mini Jack). 01 

R$ 3.671,05 

Áudio L/R (RC A), O l Alto fa lante 

(Speaker) lOW, O l USB (ti po A), O l USB 

(tipo B), O 1 RS232 (DB 9 pinos) , O1 LAN 

(RJ45): Lentes: F2.6-2.78, F = 10,2-

12,24 mm; lâmpadas: 4500/6000/6500 

horas: it ens ad icionais: protetor ele lente, 

controle remoto, ca bo de alimentação. 

cabo USB e cabo VGA (computador). 

Cent ro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 7.760,00 

R$ ll .013 , 15 
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ESTADO DO MARANH ÃO 

PR EFEITURA MU NICIPAL DE PRESI DEN TE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

Projetor multimídia, de melhor qualidade: 

com reso lução XGA e bri lho de 3500 

lumens, para proj eções ma is claras e 

vibrantes, mesmo em ambientes 

iluminados. Conecti vidade sem tio através 
UNO 2 R S) 5.366,07 

de adaptador incluído, permiti ndo 

computadores, tab lets e smartphones 

diretamente ao proj etor. Compatível com 

os pad rões IEEE 802. 1 1 n/g/b com taxa 

de transmissão de 130 mbps. 

VALOR TOTAL 

RS) 10.732, 14 

R$ 206.903,88 

Total: R$ 206.903,88 (Duzentos e seis mj l novecentos e três reais e oitenta e oito centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 
1. O va lo r deste con trato é de R$ 206.903,88 (D uzentos e seis rnil novece ntos e três rea is e o itenta e oito 

cen tavos) . 

2 . Os quantitat ivos ind icados na Plani lha de Formação de Preços constante da p roposta apresentada pe la 
CONTRATA D A no Pregão PE 008/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Admin istração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLi\.USULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A laHatura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 008/2022, realizado com fu ndamento 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais nonna s vigentes. 

CLÁUSULA Q UARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

l. A execução deste Contra to, bem como os casos ne le omissos regular-se-ão pe las c láusulas contratuais 

e pe los preceitos de d ire ito público, ap licando -se- lhes, sup letivamente, os princíp ios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de d ireito pri vado, na forma do a rtigo 54 , da Le i nº 8 .666/93 combinado com o 
inc iso X II do artigo 55 cio mesmo d iplo ma legal. 

C LÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 2 1 de novembro de 2022 extingu indo-se em 3 1 de 
dezembro de 2022. tendo iníc io e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS 00 CONTRATANTE 

l. Caberá ao CO TRATANTE: 

1. 1 - permi t ir acesso dos empregados da CO TRATADA às dependênc ias do CONTR AT A N 
a entrega dos produtos; 

J .2 - impedir que terceiros fo rneçam os produtos obj eto deste Contrato; 

5 
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PRESllC>E-TE 

E>UTR.A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser fe ita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - so lic itar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos obje to deste Contrato; 

1.7 - comun icar à CONTRATADA, qualquer irregu laridade no fornecimento dos produtos e serviços 
e interromper imediatamente o fornecimento. se for o caso . 

CLÁUSU LA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CO TRATADA: 

1. 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, ta is 
como: 

a) salários: 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições: 

d) indeni zações; 

e) va les-refeição; 

f) vales-transporte: e 

g) outras que porventma venham a ser criadas e ex igidas pelo Governo. 

1 .2 - manter os seus empregados suj eitos às normas disciplin ares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer víncu lo empregatício com o órgão: · 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá. quando em traba lho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado incom·eniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1 .4 - respeitar as normas e procedimentos de control e e acesso às dependências do CONTRATANTE: 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Admin istração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorren tes de sua culpa ou do lo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabi lidade a fi scali zação ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

J .6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedad do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus ernpregados durante o fm lecim to do 
produto; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/ 0001-08 

l . 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento. de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) 
horas. contadas do recebimento da comunicação ex pedida pe lo Serviço de Almoxarifado ; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxa rifado do CONTRATANTE. por escrito, qualquer anorma lidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que ju lgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do conh·ato. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua lificação exigidas no Pregão nº PE 004/2 022. 

CLÁUSULA 0 1T A V A - DAS OBRIGAÇÕES SOCV\IS, CO MERCIAIS E FISCAIS 

1. À CO TRATADA caberá, ainda: 
.. 

1.1 - assumir a responsabi li dade por todos os encargos previdenciários e obrigações soc iais previstos 
na legis lação soc ial e trabalhista em vigor, obrigando-se a sa ldá-l os na época próp ri a, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum víncul o empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir. também, a responsabi lidade por todas as providênc ias e obrigações estabelecidas na 
leg islação especifica de acidentes de traba lho, quando, em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE: 

1.3 - assumir todos os encargos de poss íve l demanda trabalhista. civil ou pena l, re lacionadas ao 
fo rnecimento do produto , originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

l .4 - assumir, ainda, a responsa bilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabi lidade por seu pagamento à Administração do CONTRATA TE, nem poderá onerar o 
obje to deste Contrato, razão pela qua l a CONTRATADA renunc ia ex pressamente a qualquer víncul o de 
solidariedade, ativa ou pass iva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

!. De\'erá a CONTRATADA observar, também, o seguinte : 

l. l - expressamente proibida a contratação de servidor pe1tencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência des te Contrato; 

l .2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, sa lvo se hou ver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE: e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompan11ado e fisca lizado por servidor designado para esse fim, represe ando 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti -lo e subsidiá- lo de infonnações p rt ine 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 
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a essa atribuição. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/0001-08 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor des igano para esse fim deverão ser 
so li citadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE. em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, ace ito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrati vamente sempre que for necessário . 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIR<\ - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas coITespondentes ao fornecimen to do produto caberá a Administração por se1Tidor 
designado para esse fim . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

l. A despesa com o fornec imento do produto de que trata o objeto, es tá a cargo da dotação orçamentária: 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESID ENTE OUTRA 
02 PODER EXECU TIVO 
02 22 FUNDO DE M ANUT. E DESEN . D A EDUCAÇÃO BÁSTCA - FUNDEB 
02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁS ICA - FUNDEB 
12 EDUCAÇÃO 
12 361 ENSlNO FUNDAMENTAL 
12 361 0015 ENSINO REG ULAR 
12 36100152032 0000 MAN UTE ÇÃO E FUNC lONAME TO DO F UN DES - 30 % 
4.4.90.52 .00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA E TE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

l . A CO TRATADA deverá apresentar nota fisca l para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATA NTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATA DA no prazo de 1 O (dez) 
dias contados da apresentação dos docwnentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efe ito de cada pagamento , a nota fisca l ou fatura deverá estar acompanhada das guias de compro\'ação 
da regu laridade fisca l para com a Segurid ade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadua l e Municipa l do 
domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em orig inal ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação. os produtos ou 
serviços fornecidos e que não esti verem em perfeitas condições ou em desacordo com as espec ificações 
apresentadas e ace itas. 

4 . O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indeni zações devidas pe la CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento se rá efetuado à CONTR ATA DA enquanto pendente de liquidação qua lque r obrigação 
financeira, sem que isso ge re dire ito à alte ração dos preços, ou de compensação fi nanceira por atraso de 
pagamento. 

6. Nos casos de eventwüs atrasos de pagamento , desde que a CONTRATADA não tenha conc0tTiclo de alguma 
forma para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pe lo CONTRA , í\. T , 

Cent ro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/0001-08 
entre a data ac ima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parce la. ser a seguinte: 

EM = I X N X yp 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

l = L1dice de compensação fina nceira = 0.0001644, assim apurado: 

l = (TX) 
365 

I -=- (61100) 
365 

T = 0,000 1644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% . 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta cond ição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado no - casos pre,·istos no art. 65 da Lei 8.666/93. desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justifi ca tivas . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o va lor ini cia l atua lizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limi te de 25% (vinte e cinco por cento) , conforme di sposto no artigo 65 , 
parágrafos l" e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATAD A fica obrigada a acei tar nas mesmas cond ições licitad as os acréscimos ou supressões que 
se fi zerem necessários, até o limite ora previsto, ca lculado sobre o va lor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabe lec ido nesta cláusula , salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pe lo descumprimento dos prazos e de mais ob ri gações 
ass um idas, a Admini stração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia de fesa, apl icar à CONTR ATA DA 
as seguintes sanções: 

J . l - advertência ; 

Centro Administ rativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://p residentedutra .ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total. 

recolhi da no prazo de 15 (quinze) dias co1Tidos, contado da comuni cação oficia l; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, inj ustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento prev istas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima desle Contrato, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 .4 - multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo d 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato , quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusu la Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de partic ipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de li citar e de contratar com a Administração Pública, pe lo prazo de até 5 (cinco) anos. 
garantido o direito prévio da citação e da amp la defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação pe rante a própria autoridade que ap licou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do ohjeto deste Contrato; 

2.2 - não manti ver a proposta, injustificadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração fa lsa: 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2. 8 - deixar de entregar documentação exigida no ce1tame: 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. A lém das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda , ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítu lo 
JV da Lei n. º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, em relação a um elos eventos arro lados no item 2 desta C láusul a, a CO TRATADA 
ficará isenta das penal idades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de li citar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATA DA juntamente com a de multa, descontai 
pagamentos a serem efetuados. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Le i nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato w1ilatera l e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos la XII e XVII elo artigo 78 da Lei mencionada , notifi cando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da li citação, desde que haja 
conveniência para a Admini stração do CO TRJ\ T ANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administratiYa ou amigável deverá ser precedida de autorização escri ta e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de resc isão contratual se rão formalmen te motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

C LÁUSU LA DÉCll\'lA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDJTAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 008/2022, cuja realização decorre da autorização 
do Sr( a). E lias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

l. As questões decotrentes da execução deste Instrnmento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Forçi do Município de PRESTDENTE OUTRA - MA , com exc lusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e va lidade elo que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes elas parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunha s abaixo. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 21 de novembro de 2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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Tes temunhas: 

PREFEITURA MUNICIP L DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06. 38.366/0001-08 

FERNA 
SECRETÁRI . 

PREFEITURA TvruNI 

MOREIRA 
NET0:39784134349 

AssinaJo de forma digital por RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NETD:39784 134349 
DN: c=BR. o= ICP·Bra sil. ou=AC SOLUTI Mult i pia vS, 
ou -= 10867863000 114, ou= Presencial, ou=Certificado PF A1 , 

rn~RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 
Dadus: 2022.11.2 1 16:55:3 8 ·03'00' 

R N M OREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988.343/0001 -74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P .F. nº 397.84 1.343-49 
CONTRATADA 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2022- SRP 

CO TRATO º 2 1 1 12-PE PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvo lvimento da Ed ucação Bás ica, através do 
Secretário Municipal de Educação de outro lado a empresa R MOREIRA NETO C.N.P .J . nº 24.988.343/0001 -
74, estabelec ida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carva lho, Bairro São Cri stóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Aqu isição de Equ ipamentos, 
suprimentos e materiai s de info rmática para atender as necess idades do Fundo de Manutenção e Desenvo lvimento 
da Educação Básica. DATA DA ASS I ATU RA: 21 de novembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O 1 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE PR ES IDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 22 FU DO DE MANUT. 
E DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 02 22 00 FUNbO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO 
BÁS ICA- FUN DEB 12 EDUCAÇÃO 12 3{) 1 ENS INO FUNDAM ENTAL 12 36 1 0015 ENS INO REGULA R 12 
361 0015 2032 0000 MAN UTE ÇÃO ' E FUNC IONAMENTO DO FU DEB - 30 % 4.4.90.52.00 
EQU IPAMENTOS E MATERI AL PERM ANENTE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BAS.E LEGAL: 
Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: 206.903 ,88 
(Duzentos e seis mil novecentos e três reais e oitenta e oito centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CO TRATO 
até 3 1 de dezembro de 2022 a contar a ass inatura do contrato. ASSINATU RAS: Pelo Contratante: Fernando 
Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de Educação e Pelo Contratado: Raimundo eiva Moreira eto, 
Proprietário da empresa. Pres idente Outra - MA, 2 1 de novembro de 2022. Publique-se. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PRESIDENTE 

OUTRA 
- PRE!'IHTUltA -

DIÁRIO OACIAL MUNICIPALNº 0446, TERÇA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2022 (PÁG. 1 /2] 

SUMÁRIO 

PORTARIA: Páginas .................. 1/1 
EXTRATOS OE CONTRATO: Páginas .................. 1/2 

PORTARIA Nº 108 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo da Lei Orgân ica do M unicípio; 

RESOLVE: 
Art. 1º - INSTAURAR Processo de Tomada de Contas Especial, com fi naiidade 
de apurar os fa t os referentes. a at os ilegais ou antieconômicos prati cados pelo 
ex-Prefeito, o Sr. JURAN CARVALHO DE SOUZA, por dano ao erário na 
execução do Índice de Gestão Descent ra li zada do Program·a·' Auxilio Brasil 

(IGDPAB), antigo Programa Bo lsa Famíl ia (PBF ), em razão da ausência de 
prestação de contas do referido progra ma referen te ao ano de 2020. 
Art. 2º - CONSTITUIR Comissão fo rmada pelos servidores conforme nomeação 

abaixo para, sob a pres idência do primeiro, realizar a partir da publ icação 

deste Ato/Portar ia no prazo de 90 (noventa) dias, a Tomada de Cont as 

Especial, em conformidade com o DECRETO Mun icipal que regu lamen ta a TCE, 

visando à apuração dos fatos, identifi cação dos responsáveis e quantificação 

do dano decorrente e a consequente responsab il ização dos envolvidos. 

TITULARES: 
1 - JAMEDIA ALVES FERNANDES DE SOUSA- Matrícula no 60569 -

PRESIDENTE 
li- MARIA RITA RODRIGUES - Matrícula no 60469- MEMBRO 

Ili- MICHERLLI FERNANDES DE SOUSA CALDAS- Matrícula no 61260 -

MEMBRO 

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga ndo-se 
as disposições em contrário. 
Art. 4º - Registre-se e Publique-se. 

Pres idente Outra, 29 de novembro de 2022. 

Raimundo Alves Carvalho 

Prefeito Mun icipal 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

EXTRATO DO CONTRATO 

PR EGÃO ELETRÔN ICO N2. 008/2022- SRP 

N 

CONTRATO Nº L1112-PE PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
,.da E_ducação Básica, através do Secretário Municipal de Educação de outro 
lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N .P.J. nº 24.988 .343/ 0001-74, 

estabelecida na Aven ida Dom Severino, 2074 sa la 203 ed. Zé Carva lho, Bairro 
São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONt RATO: 
Contratação de Empresa para Aq uisição de Equipamentos, suprimentos e 
materiais de informática para atender as necessidades do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. DATA DA ASSINATURA: 
21 de novembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 01 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 22 FUNDO DE 
MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 02 22 00 FUNDO DE 
MAN UT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FU NDEB 12 ED UCAÇÃO 12 361 
ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 0015 ENSINO REGULAR 12 361 0015 2032 
0000 MANUTENÇÃO E FU NCIONAM ENTO DO FUN DEB - 30 % 4.4.90.52.00 
EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federa l n9 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. VALOR TOTAL: 206.903,88 (Duzentos ·~ · seis mi l 
novecentos e três rea is e oitenta e oito centavos). PRAZO DE VALIDADE DO 
CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a contar a ass inatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Co ntratante : Fernando Henriq ue Brasil Sereno -
Secretário Municipal de Educação e Pelo Contratado: Ra imundo Neiva 
Morei ra Neto, Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 21 de 
novembro de 2022. Publique-se. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: w ww.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei M unicipal N° 676 de 01 de Março de 20 21 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001/26 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

A 
R N MOREIRA NETO 
Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.05 1-
160, Teresina-PI 
CNP J sob o nº 24.988.343/0001-74 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autori zo Vossa Senhoria a m1ci.ar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 008/2022 
confonne contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi vencedora. 

Prefeitura Municipal de Pres ide1 e Dutra - MA Estado do Maranhà_o, em 21 de 
novembro de 2022. 

11/JJtJ RAIMUNDO NEIVA 
9"MOREIRA 

FERNANDO 

Assinado óe forma digital por RAIMUNDO 
NEIVA MOREIRA NET0 :39784 134349 
DN: c= BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Mu l t11~ a vS, ou= 1086786300011 4, 
ou=Presencia l, ou=Cert ificado PF Al, 

NETO 3 9 7841 34349 
cn=RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 

: NET0:39784134349 
Dados: 2022.1 1.211 6:56:49 --03 '00' 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/000 1-74 

Ciente em: / /2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://pres identedutxa. ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
.Pf{ff-EfPJRA Ml:}N+cl.PA·L Df ·PRE5H3fNTf Hl:JTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ: nº 24.988.343/0001-74, para assinatura do Contrato no 
prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 008/2022. 

umpre-nos ínformar que a desatenção ínjustíficada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço . 

RECEBTDO EM: 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784134349 

/ /2023 . 
Assinado de forma digital por RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA NETC>-39784134349 
DN: c=BR, CF:ICP-Brasil. ou=AC SOLUTI Multipla v5 , 
ou= 1 0867863000114, ou=Presenclal. ou=Certiflatdo Pf 
AI , cn=RAIMUNOO NEIVA MOREIRA 
NET0:39784134349 
Dados: 2023.01.Q.4 16:35:56 -03'00' 

R N MOREIRA NETO - EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA iviUNICiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 04011-PE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPJ nº 
06.138.366/0001-08, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n 
Bairro: tarumã, representaào pelo ÂSsessor Executivo Oràenaàor de Despesas o Sr. Elias Roàrigues 
Lima, portador do CPF nº 104.271 .553-04, e de outro lado a fama R N MOREIRA NETO C.N.P.J. 
nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Seve1ino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, 
Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, C.P.F. nº 
397 .841.343-49, R.G. nº 762696 SSP PI, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 008/2022 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Equipamentos, 
suprimentos e materiais de informática para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra - MA. 

ITEM 

l 

4 

5 

6 

7 

DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

-~ 

Adaptador Usb Wireless 300m UND 10 R$ 176,44 R$ 1.764,40 

Cabo HDMJ 2.0, comprimento 
UND 5 R$ 75,30 R$ 376,50 

mínimo: 5,0m. 

Cabo USB para impressora (AxB 2.0). 
Cabo padrão USB 2.0, tipo A macho para 
USB e tipo B macho Plus Cable, ideal para 

UND 40 R$ 37,50 R$ 1.500,00 
conexão de impressoras e outros 

periféricos USB. Comprimento mínimo: 

1,80m. 

Conector Lan Macho Plug RJ45 , 8 x 8 
UND 150 R$ 1,30 R$ 195,00 

vias, seguindo as normas CAT6 

Disco Rígido (HD) Externo Portátil 
R$ 530,58 ru; 5.305,80 

USB, capacidade de 01 TB 
UND 10 

42- 1 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA MUNiCiPAL DE PRESiDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Disco Rígido (HD) Interno Sata, 

capacidade de 500 GB, tamanho padrão: 

3,5", velocidade de rotação: 7.200rpm, UND 5 R$ 
para PC de mesa (Desktop) 

Disco Rígido (HD) Interno Sata, 

capacidade de 01 TB, tamanho padrão: 
UNO 5 R$ 

3,5", velocidade de rotação: 7.200rpm, 

para PC de mesa (Desktop) 

Memória RAM de 4GB DDR3 pi Desktop UND 10 R$ 

Memória RAM de 8GB DDR3 pi Destop UND 5 R$ 

Mouse óptico padrão, com fio USB e 
UND 10 R$ 

3 botões com DPI superior a l 000 

Pen drive 4 GB UND 5 R$ 

Placa de rede interna; inter·face : PCT 

Express; padrões com fio: IEEE 
UND 15 R$ 

802. l ln/g/b; suporta IEEE 802.lX; 

Certificação: CE, FCC, RoHS. 

Placa de rede wireless; inte1face: PCI 

Express; padrões sem fio : IEEE 

802.1 ln/g/b; com 01 antena externa 

removível (antena onidirecional 

destacável); Ganho de antena: 2 dBi ; 

Frequência: 2.400 - 2.4835 GHz; Modos 
UND 10 R$ 

Wireless: Modo Ad-hoc/T nfraestrutura; 

Segurança Wireless: Suporta WEP, WPA 

/ WPA2 / WPA-PSK / WPA2-PSK 

(chave TKlP / AES) de 64/128 bits, 

suporta IEEE 802. lX; Certificação: CE, 

FCC, RoHS . 

Centro Administ rativo Ciro Evangelista 
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Placa de rede wireless; interface: PCI 

Express; padrões sem fio: IEEE 

802.1 l n/g/b; com 02 antenas externas 

removíveis (antena onidirecional 

destacável); Ganho de antena: 2 dBi; 

Frequência: 2.400 - 2.4835 GHz; Modos 
UND 10 R$ 336,35 

Wireless: Modo Ad-hoc/Infraestrutura; 

Segurança Wireless: Suporta WEP, WPA 

/ WPA2 / WPA-PSK / WPA2-PSK 

(chave TKIP / AES) de 64/ 128 bits, 

suporta IEEE 802. lX; Certificação: CE, 

FCC,RoHS . 

Teclado para Microcomputador, tipo 
UNO 20 R$ 59,52 

padrão, conector USB, com fio. 

Teclado para Microcomputador, tipo 

padrão, formato Slim, layout ABNT2, UND 5 R$ 372,64 

conector USB, sem fio . 

TOONER PARA IMPRESSORA 

BROTflER TN1OOOrrN i060ffi-l"1075 UND 5 R$ 319,43 

SSD 240 GB UND 5 R$ 596,00 

Monitor LED de 18.5" padrão, conexão : 

VGA e/ou HDMI, formato da tela: UND 5 R$ 1.583,87 

widescreen. 

Monitor LED de 21.5", conexão: VGA 

e/ou HDMI, formato da tela: widescreen . UND 10 R$ 1.926,80 

Roteador Wireless, com as características 

mínimas: Modos Wireless: Modo 
Roteador, Repetidor de Sinal e Modo 

Access Point; Frequência: 2.4GHz e 5Hz; 

Padrões: IEEE 802.1 lb/g/n; com 02 ou UND 10 R$ 284,96 
mais antenas de 5 dBi ou superior; 

Conexões de Entrada: 1 x RJ45 W AN / 4 

x RJ45 LAN. 

Switch 18 portas 10/100/1000 Giga bit 
UND R$ 1.724,58 

Não Gerenciável 
10 

Centro Administrativo Ci ro Evangelista 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 
Switch 26 portas 10/100/1000 + 2 portas 
combo rnini-GBIC, Não Gerenciável UND 5 R$ 3.095,72 

Testador de cabo modelos RJl l e RJ45 

(teste de continuidade 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 

e G(terra) e verificação de conexão UND 5 R$ 196,62 

trocada, curto aberto e cruzado). 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

R$ 15.478,60 

R$ 983,l o 

R$ 104.765,85 

1. O valor deste contrato é de R$ 104. 765 ,85 (Cento e quatro mil setecentos e sessenta e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de F01mação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão PE 008/2022 são meramente estimativas, não acairetando à 
Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMP ARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 008/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os ptincípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 04 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas ; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço 
de Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Auto1ização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros àe acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 
e às normas disciplinares ào CON!RA TÃNTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

Centro Administrativo Ciro Evangelista ~ 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscaiização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Se1viço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) hora , contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Set iço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 
PE 004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabeiecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítin1as os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. ~ 

6 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

í . Deverá a CONTRATAf)A observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA -DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas con-espondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

i. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNCICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PINAN'ÇAS 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 
1 O (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 
fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com 
as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5 . Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, 
ser a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I =Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as panes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de l 0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolirida no-prazo de 15 (quinze) di s cmridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 -multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oc01Tência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
sohcitaçà-o -ou à Autorizaçã-0 de FGineciraento previstas nos subitens l . 7 e l . 8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA -MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. ficar impedida de 1icitar e de contratar com a Administração :Púb1ica, pelo prazo de até 5 {cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato· 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
insc1ição no Cadastro de F omecedores do CO-NTR.A T ANTE e, no que couber, às demais penaüdades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93 . 

4 . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - detenninada por ato unilateral e escrito da Administração do CúNTRATANTE, nos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos te1mos do Pregão nº PE 008/2022, cuja realização decoITe da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA 
- MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para fumeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo . 

ELIASRO G 
ASSESSOR EXECUTIVO ORDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRE ENTE DUTRA -MA 
CONTRATANTE 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
'PREHfíttRA MiJ'NtClflAt ·[)E 'Pí'tE'S'iiJE"Ml'E OOT~A 

CN PJ: 06 .13!is~§9áAQ,Q.1.JT~ªpor RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA ~~~:;~~~~~~asi l,ou=ACSOLUTIMul tip lavS, 
NET0 

.. 
39784134349 

ou=10867863000114, ou=Presencial,ou=CertiflcadoPFA1, 
cn=RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 

Testemunhas: 

Dados: 2023.01.0'4 16:37:15 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P .. J. n~ 24."}8'8.343/õOOl -74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 

2 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2022- SRP 

CONTRATO Nº 04011-PE PARTES: Secretaria Municipal de Administração e Finanças de outro lado a empresa 
R N MOREIRA NETO C.N.P .J. nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 207 4 sala 203 ed. 
Zé Carvalho, Baíno São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
Empresa para Aquisição de Equipamentos, suprimentos e materiais de informática para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2023 . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 04 ADMINISTRAÇÃO; 04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 
0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNCICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 104.765,85 (Cento e quatro mil 
setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRA TO até 
31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues 
Lima - Assessor Executivo Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário 
da empresa. Presidente Dutra - MA, 04 de janeiro de 2023 . Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEíTURA MUNíCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

R N MOREIRA NETO 
Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, 
Teresina - PI. 
CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74 
Representado neste ato pelo o Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, CP.F nu 397 .841.343-49. 

Prezado Senhor, 

Pela presente Ordem de fornecimento, autorizamos Vossa Senhoria a iniciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 008/2022 
conforme proposta readequada apresentada e datada em 09 de maio de 2022 e Ata de Registro de 
Preços nº 008/2022, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 04 de 
janeiro de 2023. 

Gerenciador da 
Ordenador de Despe 

Secretaria Municipal de Administração 

RAIMUNDO NEIVA 
Assinado de forma digital por RAIMUNDO 
NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 
DN: c=BR. o=ICP-Bra>iL ou=AC SOLUTI 
Multipla vS, ou= I 08678630001 14, 
ou=Presenclal, ou=Certrficado PF A l, MOREIRA 

NETO 39784134349 
cn=RAIMUNúONEiVAMOREIRA 

: NET0 :39784134349 
Dados: 2023.01.04 16:36:29 -03 '00' 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/0001-74 

Ciente em: I /2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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DIÁRIO OFICIAL 
..... _ PREFEITURA - ····- Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0482, QUARTA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2023 (PÁG. 2 /10) 

243 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 243 0106 PROTEÇÃO SOCIAL ES~ ~CIAL; 08 243 

0106 1025 0000 CONST. AMPL E REFORMA DO CENTRO DE REF. 

ESPECIALLIZAÇÃO DE ASSIS. SOCIAL CR EAS; 4.4.90.52 .00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CO NSUMO; 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 

FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 122 ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; 08 122 0056 GESTÃO DE POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 122 

0056 2101 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIO NAM ENTO E FORTALECIMENTO DA 

GESTÃO SUAS; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FU NDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02 24 DO FUNDO MUNICI PA L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITARIA; 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 

08 244 0107 2070 0000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA 

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IG DSUAS; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 01 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 

FUNDO MUNICIPAL DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNC IA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA 

COMUN ITARIA ; 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 08 244 0107 2098 

0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CADUNICO E BP F; 4.4.90.52 .00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIA L; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUN ITÁRIA; 08 244 0002 0107 2094 0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMNETO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS; 3.3..90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE 

LEGAL: Lei Federa l 10.52d;o2 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. VALOR TOTAL: R$ 212.245,89 (Duzent os e doze "'!! duzentos e 

quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezem bro de 2022 a contar a assinatura do contrato. 

ASSINATU RAS: Pe lo Contratante: lzabela Mar Doval - Secretária M unicipal de 

Assistênc ia Social e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, 

Proprietá ri o da empresa. Presidente Outra - MA, 04 de janeiro de 2023. 

Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA, 

EXTRATO DO CONTRATO 

,l>
O·itf3 \. 

CONTRATO NQ 04011-PE PARTES: Secretaria Municipa l de Ad inistroav- e 

Finanças de outro lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nQ 

24.988 .343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sa la 203 

ed. Zé Carval ho, Ba irro São Cristóvão, CEP nQ 64.0Sl-160, Teresina-PI. OBJETO 

DO CONTRATO: Contra tação de Empresa para Aquis ição de Equipamentos, 

supr im entos e materiais de informática para atender as necessidades da 

Secretaria Munici pa l de Administração e Finanças. DATA DA ASSINATURA: 04 

de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 03 SECRETARIA MUN ICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 04 ADM INISTRAÇÃO; 04 122 ADM INISTRAÇÃO 

GERAL; 04 122 0002 ADM IN ISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 2013 0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNCICIPAL DE 

ADM INISTRAÇÃO E FINAN ÇAS; 4.4.90.52.00 EQU IPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONS UMO. BASE LEGAL: Lei 

Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

VALO R TOTAL: R$ 104.765,85 (Cento e quatro mil setecentos e sessenta e 

cinco reais e oitenta e cinco centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinat ura do contrato. ASSI NATURAS: 

Pe lo Cont rat ante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo Ordenador de 

Despesas e Pelo Cont ratado: Ra imundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da 

empresa. Presidente Outra - MA, 04 de janeiro de 2023. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PR EGÃO ELETRÔN ICO Nº. 002/2022- SRP 

CONTRATO NQ 03012-PE PARTES: A SECRETARIA MUNICI PAL DE EDUCAÇÃO 
DA PREFE ITURA MUNICIPAL E PRESIDE NTE OUTRA - MA, através do Secretário 

Municipal de Educação de out ro lado a empresa M R M PEREIRA EIRELI, 

inscrito no CNPJ sob o Nº 02.207.669/0001-84, com endereço Rua Magalhaes 

de Almeida n 199 Centro, Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO 

CONTRATO: Contratação de em presa especiali zada em fornecimento de 

refei ções prontas, marmitex e Coffee Break pa ra atender as necess idades das 

Secretarias do Município de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 03 

de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 05 SECRETARIA M UNICIPAL DE 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE:TURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ: nº 24.988.343/0001-74, para assinatura do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrent éla licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 008/2022. 

Cumpre-nos informar que a d atenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei . 

Sendo o que de momento se os apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

RECEBIDO EM: 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784134349 

Prefeitura Munici 

/ /2023 . -- - -
Assinado de forma digital por RAIMUNDO NEJVA 
MOREIRA NET0'39784 134349 
DN: c=BR. o=ICP-Brasll, ou=AC SOLUTI M\Jllipla vS, 
ou=1086786300011 4, ou=Presenci.,., ou=Certificado PF 
Al , cn;.ffAIMUNDO NEIVA MOREIRA NET0:39784 134349 
Dados: 2023.01.04 16:38:08 -03'00' 

R N MOREIRA NETO - EMPRESA 

Centro Admi nistrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidented utra. ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA fv1UNiCiPAL DE PRESiDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 04012-PE 

O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB), inscrito 
no CNPJ nº 06.078.282/0001-26, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda 
s/n Bairro: tarumã, representado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. Fernando Henrique Brasil 
Sereno, portador do CPF nº 028.689.993-01 , e de outro lado a firma R N MOREIRA NETO C.N .P.J. nº 
24.988.343/0001 -74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Brun-o São 
Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, C .P.F . nº 397.841.343-49, R.G. nº 762696 SSP PI, tem 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 
nº PE 008/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , mediante as cláusulas que 
se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Equipamentos, 
suprimentos e materiais de informática para atender as necessidades do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica. 

' DESCRIÇÃO UNO QUANT. V.UNJT 

Adaptador Usb Wireless 300m UND 20 R$ 176,44 R$ 

Bateria de Lithium, tensão 3V, modelo 
UND 50 R$ 5,32 R$ 

CR 2032, tipo botão, para uso geral. 

Cabo de rede, tipo CAT6, cor azul, com 4 
pares trançados compostos de condutores 

ROLO iO R$ 395,00 R$ 
sólidos de cobre nu, isolados em 
polietileno especial, rolo com 100 metros. 

Cabo HDMI 2.0, comprimento 
UNO 10 R$ 75,30 R$ 

mínimo: 5,0m. 

Cabo USB para impressora (AxB 2.0). 
Cabo padrão USB 2.0, tipo A macho para 
USB e tipo B macho Plus Cable, ideal 

UND 100 R$ 37,50 R$ 
para conexão de impressoras e outros 
periféricos USB. Comprimento mínimo: 
1,80m. 

Centro Administrativo Ci ro fvangeiista 

- -Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Taruma, Presidente Outra/MA. CEP. 65760 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov. br / 

V.TOTAL 

3.528,80 

266,00 

3.950,00 

753,00 

3.750,00 

/ 
1 

V 
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ESTADO DO MARANHÃO R11..,,..., 

~ 

PREFEITURA iv1UNiCiPAL DE PRESIDENTE OUTRA ~.$' ' ~ 

CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 
·ill:>nte D;;tta 

-
6 

Conector Lan Macho Plug RJ45, 8 x 8 
UND 250 R$ 1,30 R$ 325,00 

vias, seguindo as normas CAT6 

7 
Disco Rigido (HD) Externo Portátil 

UND 50 R$ 530,58 R$ 26.529,00 
USB, t:apa<.:idadt: de:: 01 TB 

Disco Rigido (HD) Interno Sata, 

capacidade de 500 GB, tamanho padrão: 

8 3,5", velocidade de rotação: 7.200rpm, UND 8 R$ 549,90 R$ 4.399,20 

para PC de mesa (Desktop) 

Disco Rigido (HD) Interno Sata, 

capacidade de 01 TB, tamanho padrão: 

9 3,5", velocidade de rotação: 7.200rpm, UND 20 R$ 720, 19 R$ 14.403,80 

para PC d.e mesa (Desktop) • 
Disco Rígido (HD) Interno Sata, 

10 
capacidade de 500 GB, tamanho padrão: 

UND 10 R$ 549,90 R$ 5.499,00 
2,5", velocidade de rotação: 5.400rpm, 

para notehook 

Filtro de Linha com proteção eletrônica 

de 08 tomadas, com fusível contra cwto-

circuito e sobrecarga e varistor contra 

l l surtos de tensão, com chave inteligente: UND 50 R$ 91 ,98 R$ 4.599,00 

liga/desliga com indicador luminoso de 

funcionamento e cabo de no mínimo 

l,5m. 

Fonte ATX para Computador 
12 Desktop 250w Ultra Silenciosa Bivolt UND 20 R$ 346,28 R$ 6.925,60 • 
13 

Memória RAM de 4GB DDR3 p/ 
UND 70 R$ 388,27 R$ 27.178,90 

Desktop 

14 Memória RAM de 8GB DDR3 pi Destop UND 50 R$ 570,84 R$ 28.542,00 

15 
Mídia CD-RW, regravável , com 

UND 300 R$ 2,74 R$ 822,00 
capacidade de 4 , 7 GB 

Mouse óptico padrão, com fio USB e 
16 3 botões com DPT superior a 1 000 -

UND 100 R$ 23,02 R$ 2.302,00 v 
/ 

17 Pen d1ive 64 GB UND 40 R$ 131,08 R$ " 5.243,1 

\ 

2 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
1 Site: htt!;!s:LL!::!residentedutra.ma.gov.brL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURÃ iviUNiCiPÃL DE PRESIDENTE DUTRÃ 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Pen drive 32 GB UND 50 R$ 

Pen drive 4 GB UND 15 R$ 

Placa de rede interna; inte1face: PCI 
Express; padrões com fio : IEEE 

UND 50 R$ 
802.l ln/g/b; suporta IEEE 802. lX; 

Cett ificação: CE, FCC, RoHS. 

Placa de rede wireless; interface: PCI 

Express; padrões sem fi o: IEEE 

802.1 ln/g/b; com O l antena externa 

removível (antena onidirecional 

destacável); Ganho de antena: 2 dBi; 

Frequência: 2 .400 - 2.4835 GHz; Modos 

Wireless: Modo Ad-hoc/Infraestrutura; 
UND 20 R$ 

Segurança Wireless: Supotia WEP, WPA 

/ WP A2 / WPA -PSK / WP A2-PSK 

(chave TKIP / AES) de 64/1 28 bits, 

suporta IEEE 802. lX; Certificação: CE, 

FCC, RoHS. 

Placa de rede wireless; interface: PCI 

Express; padrões sem fio: IEEE 

802.1 l n/g/b; com 02 antenas externas 

removíveis (antena onidirecional 

destacável); Ganho de antena: 2 dBi; 

Frequência: 2.400 - 2.4835 GHz; Modos 
UND 45 R$ 

Wireless: Modo Ad-hoc/Tnfraestrutura; 

Segurança Wireless: Suporta WEP, WP A 

/ WPA2 / WP -PSK / WP A2-PSK 

(chave TKIP / AES) de 64/128 bi ts, 

suporta IEEE 802. lX; Certificação: CE, 

FCC, RoHS. 

Placa Mãe 1155 H61Ddr316Gb HDMI UND 5 R$ 

Teclado para Microcomputador, tipo 
UND 30 R$ 

padrão, conector USB, com fio . 

Teclado para Microcomputador, tipo 

padrão, formato Slim. layout ABNT2. UND 10 R$ 

conector USB, sem fio. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

81 ,10 R$ 

44,94 R$ 

284,96 R$ 

306,88 R$ 

336,35 R$ 

879,98 R$ 

59,52 R$ 

372.64 R$ 

Avenida Ad ir Leda, s/ n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

4.055,00 

674, 10 

14.248,00 

6.137,60 

15. 135,75 

4.399,90 

1.785,60 

3.726,40 

r 

\ / 
3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA MUi'JICiPAL DE PRESi DEi'JTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

TINTA PARA EPSON PRETA 1 LITRO UND 10 R$ 

TINTA PARA EPSON AZUL 1 LITRO UND 10 R$ 

TINTA PARA EPSON VERMELHA 1 
UND 10 R$ 

LITRO 

TINTA PARA EPSON AMARELA 1 
UND 10 R$ 

LITRO 

TOONERPARAIMPRESSORA 

BROTHER TN1000!INI060/TN1075 UND 40 R$ 

SSD 120 GB UND 20 R$ 

Impressora MuJtifuncional Laser 

Monocromática, com as seguintes 

características: - Tecnologia de 

impressão: Laser; - Monocromática cor 

Preta; - Funções Imprimir, Copiar, 

Digitalizar, Fax;- Velocidade de 

impressão (preto e branco): até 40 ppm; -

Qualidade de impressão preto (em dpi) : 

600 x 600 ou Superior; - Ciclo de trabalho 

mensal: no minimo até 12.000 páginas; -

Conectividade (Interfaces): Pelo menos 1 

150,99 

150,99 

150,99 

150,99 

319,43 

430,24 

Ethernet, 1 USB, 1 linha telefônica e 1 UND 35 R$ 5.278,81 

WiFi (interno ou via adaptador externo 

(incluso na proposta); - Memória: Pelo 

menos 256 MB ; - Velocidade do 

Processador: minimo de 600MHz; -

Bandeja de Entrada: Oi de peio menos 

250 folhas + OI bandeja prioritária para 

pelo menos 100 folhas + O 1 alimentador 

automático de documentos (ADF) para 50 

folhas; - Bandeja de Saída: Pelo menos 

150 folhas ; - Opções de impressão 

padrão: Duplex. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https:// presidentedutra.ma.gov.br/ 

1.509,90 

1.509,90 

1.509,90 

j .509,90 

12.777,20 

8.604,80 

184.758,35 
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE PRESiDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
Impressora Multifuncional Laser 
Monocromática, com as seguintes 
características: - Tecnologia de 

impressão: Laser; - Monocromática cor 

Preta; - Funções Imprimir, Copiar, 
Digitalizar, Fax;- Velocidade de 

impressão (preto e branco) : até 40 ppm; -
Qualidade de impressão preto (em dpi): 

600 x 600 ou Superior; - Ciclo de trabalho 
mensal: no mínimo até 60.000 páginas; -
Conectividade (Interfaces): Pelo menos 1 

Ethernet, 1 USB, l linha telefônica e l UND 10 R$ 8.688,70 

WiFi (interno ou via adaptador externo 
(incluso na proposta); - Memória: Pelo 
menos 256 MB; - Velocidade do 

Processador: mínimo <le óOOivffiz; -
Bandeja de Entrada: 01 de pelo menos 
250 folhas+ 01 bandeja prioritária para 
pelo menos 100 folhas+ 01 alimentador 
automático de documentos (ADF) para 50 

folhas; - Bandeja de Saída: Pelo menos 
150 folhas ; - Opções de impressão 
padrão: Duplex. 

Impressora Multifuncional Tanque de 
Tinta, com as seguintes características: -
Tecnologia de impressão: Jato de tinta; -

Colorido; - Funções Imprimir, Copiar, 
Digitalizar e Fax; - Impressão e 
Digitalização até A3 ; Impressão Duplex; -

Velocidade de impressão (preto e 
branco): até 35 ppm e (colorida): até 27 
ppm; - Qualidade de impressão máxima 
(em dpi) : Colorida até 4800 x 1200 e UND 10 R$ 3.880,00 
Preto: até 600 x 600; - Ciclo de trabalho 
mensal máximo: até 30000 páginas; -
Volume mensal recomendado: 250 a 
2.000 páginas: - Conectividade 
(Interfaces): Wi-Fi, Rede Ethernet, USB 
2.0 de alta velocidade e Wi-fi ; -
Capacidade de Bandeja de entrada: até 
250 folhas ; - Capacidade de Alimentador 
automático: até 50 folhas. 

Monitor LED de 18.5" padrão, conexão: 
VGA e/ou HDMI, formato da tela: UND 75 R$ 1.583,87 

widescreen. 

Centro Administ rat ivo Ciro Evangel ista 

R$ 

R$ 

R$ 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site. ht tps.//pres1 dentedutra.ma.gov.br/ 

86.887,00 

38.800,00 

118. 790,25 / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PRESI DENTE OUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Monitor LED de 21.5", conexão: VGA 

e/ou HDMI, formato da tela: widescreen. UND 25 R$ I .926,80 

Monilor LED de 23.6", conexão: VGA 

e/ou HDMT, formato da tela: widescreen UND 10 R$ 1.991,09 

Full HD. 

Projetor de LED 3.000 ANSI lumens de 

biilho ou superior; contraste 5.000: 1 ou 

superior; supmia IIDTV (até 1080p); 

resolução suportada: VGA (640 x 480) a 

UXGA (1600 x 1200); Interface 

(entradas/saldas) mínimas: 01 

Computador in (D-sub 15 pinos); 01 

Monitor out (D-sub 15 pinos), 01 Vídeo 

Composto in (RCA), O l S- Video in 

(Mini DIN 4 pinos), 01HDMI, 01 Áudio UND 15 R$ 3.671,05 

in (Mini Jack), 01 Áudio out (Mini Jack), 

OI Áudio L/R (RCA), 01 Alto falante 

(Speaker) lOW, 01 USB (tipo A), OI USB 

(tipo B), ül RS232 (DB 9 pi.'los), ül LAN 

(RJ45); Lentes: F2.6-2.78, F = 10,2-

12,24 mm; lâmpadas: 4500/6000/6500 
horas; itens adicionais: protetor de lente, 

controle remoto, cabo de alimentação, 

cabo USB e cabo VGA (computador). 

Projetor multimídia, de melhor qualidade: 

com resolução XGA e brilho de 3500 

Jumens, para projeções mais claras e 

vibrantes, mesmo em ambientes 
iluminados. Conectividade sem fio 

UND 8 R$ 5.366,07 
através de adaptador incluído, permitindo 
computadores, tablets e smartphones 
diretamente ao projetor. Compatível com 
os padrões IEEE 802.1 1 n/g/b com taxa 

de transmissão de 130 mbps. 

Roteador Wireless, com as características 
mínimas: Modos Wireless: Modo 
Roteador, Repetidor de Sinal e Modo 
Access Point; Frequência: 2.4GHz e 5Hz; 

UND 50 R$ 284,96 
Padrões: IEEE 802.11 b/g/n; com 02 ou 

mais antenas de 5 d.Bi ou superior; 
Conexões de Entrada: 1 x RJ45 W AN / 4 
xRJ45 LAN. 

Centro Adm inistrativo Ci ro Evangeli sta 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presídente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : htt~s:LL~ reside ntedutra.m a .gov . b rL 

48.170,00 

19.910,90 

55.065,75 

42.928,56 

14.248,00 
I/ 

(\ / 
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PREFEiTURA iv1UNICIPAL DE PRESiDENTE OUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Switch 18 portas 10/100/1 000 Gigabit 
UND 20 R$ 1.724,58 

Não Gerenciável 

Switch 26 portas 10/100/1000 + 2 portas 
UND 20 R$ 4.200,26 

combo mini-GBíC, Gen:nciável. 

Switch 26 portas 10/100/1000 + 2 portas 
UND 10 R$ 3.095,72 

combo mini-GBIC, Não Gerenciável 

Switch 26 Portas lO/ J 00/ 1000 + 4 Portas 

SFP, Gerenciável , QoS, 1Pv6, SSH/SSL, UND - R$ 6.222,00 

RADIUS, Layer 2/Layer 3 

Testador de cabo modelos RJl 1 e RJ45 

(teste de continuidade 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 
UND 10 R$ 196,62 

e G(terra) e verificação de conexão 

trocada, curto aberto e cruzado). 

R$ 34.491,60 

R$ 84.005,20 

R$ 30.957,20 

R$ 3 l.l J0,00 

R$ 1.966,20 

VALOR TOTAL R$ 1.008.689,46 

Total: R$ 1.008.689,46 (Hum milhão oito mil , seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
1. O valor deste contrato é de R$ 1.008.689,46 (Hum milhão oito mil, seiscentos e oitenta e nove reais e 

quarenta e seis centavos) . 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 008/2022 são meramente estimativos, não aea.'Tetando à Ad.uinistração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 008/2022, realizado com fundamento 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contrates e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 04 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo -se excluir o primeiro e incluir o 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA fvíUNICiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
l. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - penni tir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e serviços 
e interromper imediatamente o fornecimento , se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) tIDCas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

t) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRA T ANT , 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA iv1UNiCIPAL DE PRESiDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 004/2022 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocotTência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal , relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURÃ MUNiCiPÃL DE PRESIDENTE DUTRÃ 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes 
a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Auto1idade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção da<> medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por servidor 
designado para esse fim . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o ohjeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

O 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTNO 
02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
12EDUCAÇÀO 
12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
12 361 0015 ENSINO REGULAR 
12 361 0015 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 % 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 (dez) 
dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 
da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (TNSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos ou 
serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos tennos deste Contrato. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, sín, Bairro Tarumã, Presidente DutraíMA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concon-ido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I =Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1ºe2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressõ 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Centro Admini trativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 
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1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

1.1 - adve1iência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atra'lo e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo rnximo de 15 (quinze) 
dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA- MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

2. l - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa . 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no apitul 
IV da Lei n.º 8.666/93. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



• 

• 

PRESll:>E .... TE 

E>UTR.A.. 
-- PA•fl"•tTUAA -

ESTADO DO MARANHÃO 
PRE FEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, em re lação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas . 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos Ia XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (tlinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial , nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 008/2022, cuja realização decorre da autorização 
do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (ti·ês) vias de igual teor e 
fonna , para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Dutra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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Testemunhas: 

PREFEíTURA fv1Ui ' Cí PAL DE PRESíDENTE OUTRA 
CNPJ: 6.138.366/0001-08 

RAIMUNDO N 
MOREIRA 
NET0:397841343l49 

DN: c=BR, o=ICP-Brasi l, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 

ou= 10867863000114, ou=Presenclal, ou=Certifi cado PF 
A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 
Dados: 2023.01 .04 16:39:25 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988 .343/0001-74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presi dentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PRE FEITU RA MUNICI PAL DE PRESI DENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2022- SRP 

CONTRATO Nº 04012-PE PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, através do 
Secretário Municipal de Educação de outro lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-
74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051 -
160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Aquisição de Equipamentos, 
suprimentos e mate1iais de informática para atender as necessidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica. DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAME TÁRTA: 01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 22 FUNDO DE MANUT. 
E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA - FUNDEB 12 EDUCAÇÃO 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 0015 ENSINO REGULAR 12 
361 0015 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 % 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: 
Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: 1.008.689,46 (Hum 
milhão oito mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos). PRAZO DE VALIDADE DO 
CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: 
Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de Educação e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira 
Neto, Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 04 de janeiro de 2023 . Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ijpresidentedutra.ma.gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA iv1UNiCiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.078.282/0001/26 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

À 
R N MOREIRA NETO 
Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI 
CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a 1mciar os 
Serviços do objeto do processo· licitatório da mo :alidade de Pregão Eletrônico nº 008/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V. . foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Pre 1dente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 04 de 
janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por RAIMUNDO 

RAIMUNDO NEIVA ~~~,~~R~:~,~~~~~1~:~~;~3~t~1 
MOREIRA Multipla v5, ou= l 0867863000 114, 

ou-Presencl 1, ou-Certificado PF A. I , 

NET0
.
39784134349 

cn=RAIMUNOONEIVAMOREIRA 
• NET0:39784134349 

Dados: 2023.01 .04 16:38:45 -03'00" 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/0001-74 

Ciente em: / /2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PR.E SI DENTE 

DUTRA 
DIÁRIO OFICIAL 

· ···-- PllEl'!l!TUllA ---··· Diário Municipal 

DIÁRIO OACIAL MUNICIPAL Nº 0482, QUARTA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2023 [PÁG. 1 /10) 

SUMÁRIO . 
EXTRATOS DE CONTRATO.: Páginas .. ...... ..... ..... 1/5 . 

PUBLICACÃO DE TERCEIROS: . 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Pági nas ............ ... .. . 5/10 

São Cri stóvão, CEP n2 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO : 

Contratação de Empresa para Aq uisição de Equipamentos, suprimentos e 

mat eriais de informáti ca para at ender as necessidades do Fundo de 

CONTRATO NQ 04ol3-PE PARTES: Fundo M unicipal d~ Sa úde de outro lado a. Ma n u~~.nção .':: ~eserwo l v i mento ~~ E_dµcaç,ã.o Básica . . DATA DA ASSINATURA: 

·• ·mpresa R N MOREIRA NETO C.N. P.J. n2 24.988.343/0001-74, estabelecida na . .04 : de: 1ane1co ·de 2023. DQTAÇAO -ORÇAMENTARIA: 01 : PREFEITURA 
Avenida Dom Sever ino, 2074 sa la 203 ed. Zé Carva lflo, Bairro São Crist.óvão;: .. MUN IC.IPAL DE ~R ESIDENTE DU~RA 02 .P9DER EXECUTIVO 02 22 FUNDO DE 
CEP Q 64 051-Í60 T . -PI OBJETO DO CO NTRATO · c . - .d . . Jl:1ANJ.H> E QESEN .. ~A EDUCAÇAo -_Bf.\51ÇA :- FU NDEB 02 22- 00 FUND.O DE. 

n · . '. . :r~sina · . · . . . ·. . · ontra taçao :· e_., ' iMA'N-l'.11'2- E:DESEN:· oA .. ED tJ CA:ÇÃD'Ê:Á,S ~CA "' FUNDEB 12 EDÚCAÇÃO 12 361 
Empresa para· Aq u1s1çao de Equ ipament os, supriment os e matená1s de : ,! 1 . ·.· . •· . -- • ' .• · • ··. • · ·' • · '. , · . · 

informática para atender as necessidades do Fundo ·Munkipa l de Saúde. OÀTA .· . .EN,SINQ· F~NDAf'Yl ~ NTAl 12 361 0015_ EN SINO REG ULAR 12 361 0015 2032 
DA ASSI NATU RA: 04 de janeiro de 2023. DOTAÇAO ORÇAME NTÁRIA: •Ól. -.:.QOOÔ MANUTENÇA() E FUNCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 %. 44.90 .52 .00 
PREFEITURA MuN1c1PAL o E PRESIDENTE DUTRA- oi r o oER ExEcuT1vo : a2· 23: < .. rou.rf f.IM;ENTos . ~ , MATER IAL PERMANE.NTE 3.3 .9o.3o.oo fl'.'ATERI AL DE 

FU~DO rv,JU NICIPAL QI,: S~ÚOE; Q~ 23 00 FUN~O ML!NIC I P.A~ DE S~ÚDE ; _~<(, 5o~SlJ~~.O - B.AfE,. ~_E_GAL}ei Fe~er~l · l·~ '.5~0/9~ L~! -Federal n2 8 ;66-~/93. e su a~ 
SAl'..IDE; 10 l22 AD Ml r:-J ISTRAÇAO GERAL; 10 122 0002 2044 .. OQOO' .. _.~:~e~?~es . .po.St.enp(!es. VALOR Jo:fA~- . 1.:008.68.9,46. (Hu_m. mli.ha? oit o mil, 
MANUTENÇÃO E FU NCIONAMENTO DO FMS; 4.4.9052.00; EQUIPAMENTOS. E. . se tsc.er.itos :e· 01t enta·.e nove_ rea is e qua.renta e seis cen t avos). PRAZO DE 

MATERIAL PERMAN ENTE; 33 _90.30.00 M ATER IAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: VALIDADE DO CONTRATO ate 31 de dezembro de 2023 a conta r a assinatura 
do cont ra to. ASSINATU RAS: Pelo Contratan t e: Fernando Henrique Brasil 

Lei Federal 10.520/02 Lei Federa l n2 8.666/ 93 e suas alte rações poster iores . 

VALOR TOTAL : R$ 128.846,85 (Cento e vinte e o ito mi l oitocentos e quarenta 

e se is reais e oitent a e cinco cent avos ). PRAZO DE VALI DAD E DO CONTRATO 

até 31 de dezembro de 2023 a contar a ass inatura do cont rato. ASSINATURAS: 
Pelo Contratante: Micherlli Ferna ndes de Sousa Ca ldas - Secret ário Municipal 

de Saúde e Pelo Contrat ado: Raimundo Neiva More ira Neto, Proprietário da 
empresa. Presidente Outra - MA, 04 de j aneiro de 2023. Publique-se. 

•• EXTR ATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 008/2022- SRP 

CONTRATO Nº 04012 -PE PARTE S: Fundo de Manutenção e Dese nvo lvimento 

da Educação Básica , através do Secretá rio Municipa l de Educação de out ro 
lado a em presa R N MOREIRA NETO C. N.P.J. n2 24.988.343/0001-74, 

estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Se reno - Secret ário M unicipa l de Educação e Pelo Contratado: Ra imundo 

Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa. Pres idente Outra - MA, 04 de 
janeiro de 2023. Publ ique-se. 

4§3i;fiji·l·!Ji·1af;Mi1f 
EXTRA TO DO CONTRA TO 

PR EGÃO ELETRÔNICO NQ. 008/2022- SRP 

CONTRATO N2 04014-PE PARTES: Fundo Municipa l de Assistência Social de 

ou t ro la do a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P .J. n2 24.988.343/ 0001-74 , 

est abelecida na Aven ida Dom Severino, 2074 sa la 203 ed. Zé Carva lho, Bairro 

São Cristóvão, CE P n2 64.051-160, Teresina- PI. OBJETO DO CONTRATO: 
Co ntratação de Em presa pa ra Aq uisição de Eq uipamentos, suprimentos e 
mat eriais de informática pa ra at ender as necessidades do Fundo Municipal de 
Assistência Social. DATA DA ASSI NATURA: 04 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO 

ORÇAM ENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICI PAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 
PODER EXECUTI VO; 02 24 FUNDO MUN ICIPAL DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 

00 FUNDO MUN ICIPAL DE ASSISTÊN CIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 11.379.508/0001-69 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ: nº 24.988.343/0001-74, para assinatura do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 008/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 04 de janeiro de 2023. 

)búklli YÂ/\~ .rÍA ~ eJiiQ. 
MICHERLLI FERNANDES DE SOUSA CALDAS 

Secretário Municipal de Saúde 

RECEBIDO EM: / /2023 . 
RAI M U N Do N E IVA~nado de forma digital por RAIMUNDO 

NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 
DN: c=BR. o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Mult ipla M Q R E 1 RA vS, ou=l 0867863000114, ou= Presenclal, 
ou=Certificado PF A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA 

NET0,39784134349 MOREIRA NET0 :39784134349 
• Dados: 2023.01.04 16:40:24 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - DOO 

Site: ht tps://presi dentedut ra .ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEíTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 04013-PE 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 06.138.366/0001-08, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado 
pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr. Micherlli Fernandes de Sousa Caldas, e de outro lado a 
firma R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001 -74, estabelecida na Avenida Dom 
Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bailro São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Raimundo 
Neiva Moreira Neto, C.P.F. nº 397.841.343-49, R.G. nº 762696 SSP PI, tem entre si justo e avençado, 
e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 008/2022 
e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
às no1mas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Equipamentos, 
suprimentos e materiais de informática para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM 

1 

5 

6 

7 

DESCR!ÇAO UND QUA .. NT. V.UNIT 

Adaptador Usb Wireless 300m UND 10 R$ 176,44 R$ 

Cabo USB para impressora (AxB 
2.0). Cabo padrão USB 2.0, tipo A 
macho para USB e tipo B macho Plus 

UND 50 R$ 37,50 R$ 
Cable, ideal para conexão de 
impressoras e outros periféricos USB. 
Comprimento mínimo: 1,80m. 

Cunt:dur Lan Mat;hu Plug RJ45, 8 x 8 
UND 100 R$ 1,30 R$ 

vias, seguindo as normas CAT6 

Disco Rígido (HD) Externo Portátil 
UND 10 R$ 530,58 R$ 

USB, capacidade de 01 TB 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

V.TOTAL 

1.764,40 

1.875,00 

130,00 

5.305,80 

1 
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9 

13 

• 14 

16 

18 

19 

20 

• 
22 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEíTURA ív1UNiCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 

Disco Rígido (HD) Interno Sata, 

capacidade de 500 GB, tamanho 
UND 5 R$ 

padrão: 3,5", velocidade de rotação: 

7 .200rpm, para PC de mesa (Desktop) 

Disco Rígido (HD) Interno Sata, 

capacidade de O 1 TB, tamanho 

padrão: 3,5", velocidade de rotação : UND 10 R$ 

7.200rpm, para PC de mesa (Desktop) 

Memória RAM de 4GB DDR3 p/ 
UND 40 R$ 

Desktop 

Memória RAM de 8GB DDR3 pi 
UND 15 R$ 

Destop 

Mouse óptico padrão, com fio 

USB e 3 botões com DPI superior a UND 20 R$ 

1000 

Pen drive 32 GB UND 20 R$ 

Pen drive 4 GB UND 5 R$ 

Placa de rede interna; interface: PCI 

Express; padrões com fio: U::EE 
UND 20 R$ 

802.11 n/g/b; suporta IEEE 802. lX; 

Certificação: CE, FCC, RoHS . 

Placa de rede wireless; interface: PCI 
Express; padrões sem fio : IEEE 

802.1 ln/g/b; com 02 antenas externas 

removíveis (antena onidirecional 
destacável); Ganho de antena: 2 d.Bi; 
Frequência: 2.400 - 2.4835 GHz; 

Modos Wireless: Modo Ad- lJND !O "Q it: .. .,, 
hoc!Infraestrutura; Segurança 
Wireless: Suporta WEP, WP A / 
WPA2 / WPA-PSK / WPA2-PSK 

(chave TKIP / AES) de 64/128 bits, 

supo1t a IEEE 802 .lX; Certificação: 

CE, FCC, RoHS. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

549,90 R$ 

720,19 R$ 

388,27 R$ 

570,84 R$ 

23,02 R$ 

81 ,10 R$ 

44,94 R$ 

284,96 R$ 

336,35 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

2.749,50 

7.201 ,90 

15.530,80 

8.56 ,60 

460,40 

1.622,00 

224,70 

5.699,20 

3.363 ,50 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Teclado para Microcomputador, tipo 
UND 10 R$ 

padrão, conector USB, com fio. 

TOONER PARA IMPRESSORA 

BROTHER UND 10 R$ 
TN 1OOOrrN1060rrN107 5 

SSD 120 GB UND 5 R$ 

?vfonitor LED de 18.5" padrão, 

conexão: VGA e/ou HDMI, formato UND 5 R$ 

da tela: widescreen . 

Monitor LED de 21.5", conexão: 
VGA e/ou HDMI, formato da tela: UND 5 R$ 

widescreen. 

Roteador Wireless, com as 

características mínimas: Modos 

Wireless: Modo Roteador, Repetidor 
de Sinal e Modo Access Point; 

Frequência: 2.4GHz e 5Hz; Padrões: UND 15 R$ 

IEEE 802.11 b/g/n; com 02 ou mais 
antenas de 5 dBi ou superior; 
Conexões de Entrada: 1 x RJ45 W AN 

14 X RJ45 LAN. 

Switch 26 portas 1O/ l00/ l 000 + 2 
portas combo mini-GBIC, Não UND 5 R$ 

Gerenciável 

Switch 26 Portas 10/ 100/ 1000 + 4 
Portas SFP, Gerenciável, QoS, IPv6, UND 5 R$ 
SSH/SSL, RADIUS, Layer 2/Layer 3 

V T. RT TA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

59,52 R$ 595,20 

319,43 R$ 3.194,30 

430,24 R$ 2.151 ,20 

1.583 ,87 R$ 7.919,35 

1.926,80 R$ 9.634,00 

284,96 R$ 4.274,40 

3.095,72 R$ 15.478,60 

6.222,00 R$ 31.110,00 

R~ jl.:f/; " 128.~ . ~,8~ 

1. O valor deste contrato é de R$ 128.846,85 (Cento e vinte e oito mil oitocentos e quarenta e seis 

reais e oitenta e cinco centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
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pela CONTRATADA no Pregão PE 008/2022 são meramente estimativas, não aca1retando à 
Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 008/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA -DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo àiploma legai. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 04 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

í .3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peios 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço 
de Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por inte1médio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregulaii dade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
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CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 
e às normas disciplinares ào CONTRATAl'l'TE; 

1.4 - respeitar as n01mas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRAI ANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1. 8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 
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1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 
PE 004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabeiecidas na iegislação específica de acidentes de trabaiho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vitimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumiT, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATJ\DA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

• CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRAI ANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
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2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3 . A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito peia Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto d que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 
02 PODER EXECUTIVO; 
02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
lOSAÚDE; 
10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 
10 122 0002 2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS; 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATA.i"l\JTE, mediante depósito b;u1cário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 
1 O (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 
fotocópia autenticada . 

3 . O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com 
as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5 . Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
7 
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obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de aiguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, 
ser a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratótios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCI1ViA QUARTA -DA AL TERAÇÁO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confo1me disposto 
no a1tigo 65, parágrafos 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o iimite ora previsto, caiculado sobre o valor a ser 
contratado. 
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
• total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias conidos, contado da comunicação oficial; 

• 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos . 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
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2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - detemrinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XIl e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão adnrinistrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 008/2022, cuja reaiização decorre da 
aut01ização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA 
- MA, com exclusão de qualquer outro por mais priviiegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 04 de janeiro de 2023 

MICHERLLI FERNANDES DE SOUSÂ CÃLDÂS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTRATANTE RA 1 M LJ N DQ N E IV A Assinado de forma digital por RAIMUNDO NENA 

MOREIRA NET0:39784134349 

MOREIRA 
NET0:39784134349 

DN: c=BR, o= ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=l 0867863000 1 l4, ou=Presenciai, ou=Ceriifkado PF 
Al , cn= RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 
Dados: 2023.01.04 16:41 :33 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 

• Testemunhas: 
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EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2022- SRP 

CONTRATO Nº 04013-PE PARTES: Fundo Municipal de Saúde de outro lado a empresa R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro 
São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para 
Aquisição de Equipamentos, suprimentos e materiais de informática para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 
PREFEITURA MUNTCTPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTTVO; 02 23 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 1 O SAÚDE; 1 O 122 ADMINISTRAÇÃO 
GERAL; 10 122 0002 2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS; 4.4.90.52.00; 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: 
Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 128.846,85 
(Cento e vinte e oito mil oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). PRAZO DE VALIDADE 
DO CONTRA TO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: 
Micherlli Fernandes de Sousa Caldas - Secretário Municipal de Saúde e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira 
Neto, Prop1ietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 04 de janeiro de 2023 . Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA ívlUNiCIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

R N MOREIRA NETO 
Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, São Ctistóvão, CEP nº 64.051-160, 
Teresina -PI. 
CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74 
Representado neste ato pelo o Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, CPF nº 397.841.343-49. 

Prezado Senhor, 

Pela presente Ordem de fornecimento, autorizamos Vossa Senhmia a iniciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modaíidade de Pregao Eietrànico nº 008í2022 
conforme proposta readequada apresentada e datada em 09 de maio de 2022 e Ata de Registro de 
Preços nº 008/2022, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - ~.1.A., Estado do Maranhão, em 04 de 
janeiro de 2023 . 

IX\Klk~ f Á\~~ k {~~ ~ . 
MICHERLLI FERNANDES DE SOUSA CALDAS 1 

RAIMUNDO NEIVA Assln•dodefa<m• d lglt~TÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NEIVA MOREIRA NET0:3978413-4349 

MORE 1 RA ~::.~~-=:\~:':.~~.~~~.~ukipla 
ou=Certificado PF A 1, cn=RAIMUNOO NErYA 

NET0:39784134349 ~~:~~;:;~~~~::.!'!,·ocr 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/0001-74 

Ciente em: I 12023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PRESIDENTE 

OUTRA 
DIÃRIO OFICIAL 

- PREFEITURA - Diário Municipal 

. DIÁRIO OFICIAL l\llUNIOPAL Nº 0482, QUARTA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2023 [ PÁCi. 1 /10) 

SUMÁRIO 
EXTRATOS DE CONTRATO: Páginas .... ... ... ... ... . . 1/5 

PUBLICAÇÃO DE TERCEIROS: 

EDITAL DE CO NVOCAÇÃO: Pági nas .... ... ..... ...... 5/ 10 

•n;y41.1.14a.uo;fái·f 
CONTRATO Nº 04013-PE PARTES: Fundo Municipal de Saúde de outro lado a 

•
mpresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, est abelecida na 
venida Dom Severino, 2074 sa la 203 ed. Zé Carvalho, Bai rro São Cristóvão, 

CEP nº 64.051-160, Teres ina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 

Empresa para Aquisição de Equipamentos, suprimentos e materiais de 

informática para atender as necessidades do Fundo Municipa l de Saúde. DATA 
DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR IA: 01 

PREFE ITU RA M UNICI PAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 23 

FUNDO MU NICI PAL DE SAÚDE; 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 

SAÚDE; 10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 10 122 0002 2044 0000 

MANUTENÇÃO E FU NCIONAM ENTO DO FMS; 4.4.90.52.00; EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL : 

Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: R$ 128.846,85 (Cento e vinte e oito mi l oitocentos e quarenta 
e se is reais e oitenta e cinco centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSI NATURAS: 
Pe lo Contratante: Micherll i Fernandes de Sousa Ca ldas - Secretá rio M unicipal 

de Saúde e Pelo Contratado: Ra imundo Neiva Morei ra Neto, Proprietá rio da 
empresa. Presidente Outra - MA, 04 de janeiro de 2023. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO Nº. 008/2022- SRP 

CONTR ATO Nº 04012-PE PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica, através do Secretário Munici pal de Educação de out ro 

lado a em presa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, 
estabelec ida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Ba irro 

ESTADO DO MARANHÃO ,. 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

São Cristóvão, CEP nQ 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de Empresa para Aqu isição de Equipamentos, suprimentos e 
materia is de informática para atender as necess idades do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educaçã o Básica. DATA DA ASSINATURA: 

04 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREF EITURA 

MUNICI PAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 22 FUNDO DE 

MANUT. E DESE N. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FU NDEB 02 22 00 FU NDO DE 

MANUT. E DESE N. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 12 EDUCAÇÃO 12 361 

ENSIN O FUN DAMENTAL 12 361 0015 ENSINO REGULA R 12 361 OOlS 2032 

0000 MANUTENÇÃO E FU NCIONAMENTO DO FUNDEB - 30 % 4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.3 .90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO. BASE LEG AL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. VALOR TOTAL: 1.008.689,46 (Hum mi lhão oito mil, 

se iscentos e o itenta e nove reais e qua renta e seis centavos). PRAZO DE 

VA LIDADE DO CONTRATO at é 31 de dezembro de 2023 a contar a assi natura 

do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Fernando Henrique Brasil 

Sereno - Secretário M unicipal de Ed ucação e Pelo Contratado: Ra imundo 

Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 04 de 
janeiro de 2023 . Publiq ue-se. 

'*'';§i·1·1J;.1~1;mii·f 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔ NICO Nº. 008/ 2022- SRP 

CONTRATO Nº 04014-PE PARTES: Fundo M unicipa l de Assistência Social de 
outro lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N. P.J. nº 24.988.343/0001-74, 
estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro 

1 São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI . OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Empresa para Aqu is ição de Equipamentos, suprimentos e 
mate ria is de informática para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Ass ist ência Socia l. DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO 

ORÇAM ENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA; 02 
PODER EXECUTIVO; 02 24 FUN DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 

00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves .... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 



• 

.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESI DENTE OUTRA 

CNPJ: 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscri ta no CNPJ: nº 24.988.343/0001-74, para assinatma do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 008/2022. 

Cumpre-nos inf01mar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -MA, 04 de janeiro de 2023. 

Secretário Municipa de Assistência Social 

RECEBIDO EM: / /2023 . 
RA 1 M U N Do N E IVA--i\ssinado de forma digita l por RAIMUNDO NEIVA 

MOREIRA NET0:39784134349 

MOREIRA 
NET0:39784134349 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla 
v5, ou= 1086786300011 4, ou=Presenclal, 
ou=Certificado PF A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA NET0 :39784134349 
Dados: 2023.01.04 16:43:25 ·03'00' 

R N MOREIRA NETO - EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma .gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURÃ fviUNiCIPÃL DE PRESIDENTE DUTRÃ 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 008/2022 

CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 04014-PE 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 14.979.052/0001-66 neste 
ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social a Sra. Izabela Mar Doval, e de outro lado a firma R N 
MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 
203 ed. Zé Carvalho, Baino São Cristóvão, CEP nº 64 .051-160, Teresina-PI doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, C.P.F. nº 
397.841.343-49, R.G. nº 762696 SSP PI, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 
do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 008/2022 e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 
10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contratação de Empresa para Aquisição de Equipamentos, suprimentos e materiais de 
informática para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social. 

ITEM 

1 

2 

4 

5 

6 

DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT 

Adaptador Usb Wireless 300m UND 5 R$ 176,44 R$ 

Bateria de Lithium, tensão 3V, 

modelo CR 2032, tipo botão, para uso UND 50 R$ 5,32 R$ 
geral. 

Cabo HDMI 2.0, comprimento 
UND 5 R$ 75,30 R$ 

mínimo: 5,0m. 

Cabo USB para impressora (AxB 

2.0). Cabo padrão USB 2.0, tipo A 
macho para USB e tipo B macho Plus 

UND 50 R$ 37,50 R$ 
Cable, ideal para conexão de 
impressoras e outros periféricos USB. 
Comprimento mínimo: 1,80m. 

Conector Lan !'.facho Plug RJ45, 8 x 8 
UND 100 R$ 1,30 R$ 

vias, seguindo as normas CA T6 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://presid ented utra. ma .gov .br / 

V.TOTAL 

882,20 

266,00 

376,50 

1.875,00 

130,00 

1 



7 

9 

10 

• 12 

13 

14 

15 

16 

• 18 

19 

20 

'ii!' •a%•·• 
PSP••~ 

l>UIRA 
__ ... __ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURÃ MUNICiPAL DE PRESiDENTE DUTRÃ 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 

Disco Rígido (HD) Externo Portátil 
UND 5 R$ 

USB, capacidade de 01 TB 

Disco Rígido (HD) Tnterno Sata, 

capacidade de 01 TB, tamanho 

padrão: 3,5", velocidade de rotação: UND 20 R$ 

7.200rpm, para PC de mesa (Desktop) 

Disco PJgido (HD) Interno Sata, 

capacidade de 500 GB, tamanho 
UND 10 R$ 

padrão: 2,5", velocidade de rotação: 

5.400rpm, para notebook 

Fonte ATX para Computador 

Desktop 250w Ufüa Silenciosa Bivolt UND 10 R$ 

Memó1ia RAM de 4GB DDR3 pi 
UND 

Desktop 
25 R$ 

Memó1ia RAM de 8GB DDR3 pi 
UND 

Destop 
20 R$ 

Mídia CD-RW, regravável, com 
UND 200 R$ 

capacidade de 4,7 GB 

Mouse óptico padrão, com fio 

USB e 3 botões com DPI superior a UND 15 R$ 

1000 

Pen drive 32 GB UND 35 R$ 

Pen drive 4 GB UND 5 R$ 

Placa de rede interna; interface: PCI 

Express; padrões com fio: IEEE 
UND 20 R$ 

802. l lnlgib; suporta TEEE 802. lX; 

Ce1tificaçào: CE, FCC, RoHS. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

530,58 R$ 

720,19 R$ 

549,90 R$ 

346,28 R$ 

388,27 R$ 

570,84 R$ 

2,74 R$ 

23,02 R$ 

81 ,10 R$ 

44,94 R$ 

284,96 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br / 

2.652,90 

14.403,80 

5.499,00 

3.462,80 

9.706,75 

11.416,80 

548,00 

345,30 

2.838,50 

224,70 

5.699,20 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURÃ iViUNICIPÃL DE PRESIDENTE DUTRÃ 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Placa de rede wireless; interface: PCI 

Express; padrões sem fio: IEEE 

802.1 ln/g/b; com 01 antena externa 

removível (antena onidirecional 

destacável); Ganho de antena: 2 dBi; 

Frequência: 2.400 - 2.4835 GHz; 

Modos Wireless: Modo Ad- UND 10 R$ 

hoc/Infraestrutura; Segurança 

Wireless: Suporta VlEP, WPA ! 
WPA2 / WPA-PSK / WPA2-PSK 

(chave TKIP / AES) de 64/128 bits, 

suporta IEEE 802.lX; Certificação: 

CE, FCC, RoHS. 

Placa de rede wireless; interface: PCI 

Express; padrões sem fio: IEEE 

802.1 ln/g/b; com 02 antenas externas 

removíveis (antena onidirecional 

destacável); Ganho de antena: 2 dBi; 

Frequência: 2.400 - 2.4835 GHz; 

Modos Wireless: Modo Ad- UND 10 R$ 

hoc/Infraestrutura; Segurança 

Wireless: Suporta WEP, WPA / 

MTPA2 / WPA-PSK / WPA2-PSK 

(chave TKIP / AES) de 64/128 bits, 

suporta IEEE 802.IX; Certificação: 

CE, FCC, RoHS. 

Teclado para Microcomputador, tipo 
UND 10 R$ 

~adrão, conector USB, com fio. 

Teclado para Microcomputador, tipo 

~adrão, formato Slim, layout ABNT2, UND 5 R$ 

conector USB, sem fio . 

TOONERPARAIMPRESSORA 

BROTHER UND 15 R$ 

TN 1000/TN 1 060/TN 107 5 

SSD 120 GB UND 5 R$ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

306,88 R$ 

336,35 R$ 

59,52 R$ 

372,64 R$ 

319,43 R$ 

430,24 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

3.068,80 

3.363,50 

595,20 

1.863,20 

4.791 ,45 

2.151 ,20 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA iviUNiCIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CN PJ : 06.138.366/0001-08 

Impressora Multifuncional Tanque de 

Tinta, com as seguintes 

características: - Tecnologia de 

ii11pressão: Jato de tin ta; - Colorido; -

Funções Imprimir, Copiar, Digitalizar 

e Fax; - Impressão e Digitalização até 

A3 ; Impressão Duplex; - Velocidade 

de impressão (preto e branco): até 35 

ppm e (colorida): até 27 ppm; -

Qualidade de impressão máxima (em 

dpi): Colorida até 4800 x 1200 e UND 3 R$ 

Preto: até 600 x 600; - Ciclo de 

trabalho mensal máximo: até 30000 

páginas; - Volume mensal 

recomendado: 250 a 2.000 páginas; -

Conectividade (Interfaces) : Wi-Fi, 

Rede Ethernet, USB 2.0 de alta 

velocidade e Wi-fi; - Capacidade de 

Bandej a de entrada: até 250 foThas; -

Capacidade de Alimentador 

automático: até 50 folhas. 

Monitor LED de 18.5" padrão, 

conexão: VGA e/ou HDMI, formato UND 15 R$ 

da tela: widescreen. 

Monitor LED de 21.5", conexão: 

VGA e/ou HDMI, formato da tela: UND 10 R$ 

widescreen . 

Centro Administrativo Ciro Eva ngelista 

3.880,00 R$ 

1.583,87 R$ 

1.926,80 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CE P: 65760 - 000 

Site: https://presid ented utra. ma .gov. br / 
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11.640,00 

23 .758,05 

19.268,00 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURÃ iviUNiCiPAL DE PRESiDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 

Projetor de LED 3.000 ANSI lumens 

de brilho ou superior; contraste 

5.000:1 ou superior; suporta HDTV 

(até 1080p); resolução suportada: 

VGA (640 x 480) a UXGA (1600 x 

1200); Interface (entradas/saídas) 

mínimas: 01 Computador in (D-sub 

15 pinos); 01 Monitor out (D-sub 15 

pinos), 01 Vídeo Composto in (RCA), 

01 S- Vídeo in (Mini DIN 4 pinos), 

01 HDMI, 01 Áudio in (Mini Jack), 
UND 4 R$ 

01 Áudio out (Mini Jack), 01 Áudio 

L/R (RCA), 01 Alto falante (Speaker) 

lOW, 01 USB (tipo A), 01 USB (tipo 

B), 01 RS232 (DB 9 pinos), 01 LAN 

(RJ45); Lentes: F2.6-2.78, F = 

10,2-12,24 mm; lâmpadas: 

4500/6000/6500 horas; itens 

adicionais: protetor de lente, controle 

remoto, cabo de alimentação, cabo 

USB e cabo VGA (computador). 

Roteador Wireless, com as 

caracte1ísticas mínimas: Modos 

Wireless: Modo Roteador, Repetidor 

de Sinal e Modo Access Point; 

Frequência: 2.4GHz e 5Hz; Padrões: UND 15 R$ 

IEEE 802.llb/g/n; com 02 ou mais 

antenas de 5 dBi ou superior; 
Conexões de Entrada: 1 x RJ45 W AN 

/ 4 X RJ45 LAN. 

Switch 26 portas 10/100/1000 + 2 

tponas combo mini-GBIC, Não l.JND iO R$ 

Gerenciável 

Switch 26 Portas 10/100/1000 + 4 

Portas SFP, Gerenciável, QoS, IPv6, UND 5 R$ 
SSH/SSL, RADIUS, Layer 2/Layer 3 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

3.671 ,05 R$ 

284,96 R$ 

3.095,72 R$ 

6.222,00 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presi d ente d utra. ma .gov .br / 

14.684,20 

4.274,40 

30.957,20 

31.110,00 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESiDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Testador de cabo modelos RJl 1 e 

RJ45 (teste de continuidade 1, 2, 3, 4, 

5, 6, 7, 8 e G(terra) e verificação de UND 2 R$ 

conexão trocada, curto aberto e 

cruzado). 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

196,62 R$ 393,24 

R$ 212.245,89 

1. O valor deste contrato é de R$ 212.245,89 (Duzentos e doze mil duzentos e quarenta e cinco reais e 

oitenta e nove centavos) . 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 008/2022 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão nº PE 008/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas v igentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 
o inciso XTT do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 04 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2023 , tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1. 1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA MUNiCiPAL DE PRESiDENTE DUTRA 

CN PJ : 06.138.366/0001-08 
1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e inten-omper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transpotte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo . 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às nom1as disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em traba1.'to, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decon-entes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecirnento 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURÃ ivlUNICiPAL DE PRESiDENTE DUTRÃ 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1. l O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos prev idenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência des te Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, pennitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas conve1úentes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário . 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMELTlA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER 
EXECUTTVO; 02 24 FUNDO MUNTCTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 243 ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; 08 243 0106 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL; 08 243 0106 1025 0000 CONST. AMPL E 
REFORMA no CENTRO DE REF. ESPECTALLTZAÇÃO DE ASSIS. SOCIAL CREAS; 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 08 122 0056 GESTÃO 
DE POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 122 0056 2101 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO E FORTALECIMENTO DA GESTÃO SUAS; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 01 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITARIA; 08 244 OI O? PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA; 08 244 0107 2070 0000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IGDSUAS; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITARIA ; 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 08 244 0107 
2098 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CADUNICO E BPF; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 02 PODER EXECUTIVO; 

02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 

244 0002 0107 2094 0000 MANlJTENÇAO E FUNCION,A~\1NETO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente <la CONTRATADA no prazo <le 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas . 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeirn por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM= Encargos morató1ios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I =Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

T F / 1' 00) 1 = lO/ l 

365 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haj a interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos l º e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido n..,sta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

l . Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações asswnidas, a Administração do CONTRi\ T ANTE poderá, garan tida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolliida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens l.7 e l.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PHHEITURA MUNICiPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 
Administração do do( a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 (dois) 
anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdmarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa . 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
.inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n .º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

l. A inexecuçào total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos la XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos tennos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos tennos do Pregão nº PE 008/2022, cuja realização decone da 
autorização do Sr( a) . Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA . 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

l . As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município d.e PRESIDENTE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 04 de janeiro de 2023 

IZABELA DOV AL 
SECRETÁRIA MUNICIPAL D ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTRATANTE 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784134349 

Assinado de forma digital por RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA NET0:39784134349 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou= 108678630001 14, ou=Presencial, ou=Certificado PF 
Ai, cn=RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 
Dados: 2023.01.04 16:42:1 7 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2022- SRP 

CONTRATO Nº 04014-PE PARTES: Fundo Municipal de Assistência Social de outro lado a empresa R N 
MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé 
Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 
Empresa para Aquisição de Equipamentos, suprimentos e materiais de informática para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social. DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: O 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 
24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 243 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 243 0106 PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL; 08 243 0106 1025 0000 CONST. AMPL E REFORMA DO CENTRO DE REF. ESPECTALUZAÇÃO 
DE ASSIS. SOCIAL CREAS; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO; OI PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER 
EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 08 122 0056 
GESTÃO DE POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 122 0056 2101 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO E FORTALECIMENTO DA GESTÃO SUAS; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 
ASSISTÊNCIA COMUNIT ARIA; 08 244 O 107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 08 244 O 107 2070 0000 ÍNDICE 
DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IGDSUAS; 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITARIA ; 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA; 08 244 0107 2098 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CADUNICO E BPF; 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 02 PODER 
EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 244 0002 
0107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMNETO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CRAS; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 212.245,89 (Duzentos e doze mil duzentos e quarenta 
e cinco reais e oitenta e nove centavos). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 
a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Izabela Mar Doval - Secretária Municipal de 
Assistência Social e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa. Presidente Dut:ra -
MA, 04 de janeiro de 2023. Publique-se. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA fviUNiCiPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

R N MOREIRA NETO 
Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, 
Teresina - PI. 
CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74 
Representado neste ato pelo o Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto, CPF nº 397.841.343-49. 

Prezado Senhor, 

Pela presente Ordem de fornecimento, autorizamos Vossa Senhoria a iniciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 008/2022 
conforme proposta readequada apresentada e datada em 09 de maio de 2022 e Ata de Registro de 
Preços nº 008/2022, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 04 de 
janeiro de 2023. 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 

lzabela M~al 
Secretária Municipa de Educação 

"'""'dº""'"""'d'•""'•º'"''""u"oo"'"'• Ordenadora de Despesas 
MOREIRA NETCl'.39784134349 
DN:c=BR, o=ICP-Smil, ou=AC SOLUTI Muk/pla 
v5, ou=J 086786300011 '4, ou=PrescnclaL 
00>=Certificado PF A 1, CIPRAIMUNDO NEFVA 

NET0:39784134349 ~':.,~.~~~~!:~!'~;.~::~, . .,, 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/0001-74 

Ciente em: / 12023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presiden tedutra.ma.gov.br/ 
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CONTRATO Nº 04013-PE PARTES: Fund o Munic ipal de Saúde de outro lado a 

•~mpresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/ 0001-74, estabe lecida na 

:tlvenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, 

CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CO NTRATO: Contra t ação de 

Empresa para Aquisição de Eq uipa ment os, supr imentos e materiais de 

informática para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. DATA 

DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 

PREFEITURA MUNK IPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 23 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 02 23 00 FUN DO M UNICIPAL DE SAÚDE; 10 

SAÚDE; 10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 10 122 0002 2044 0000 

MANUTENÇÃO E FU NCIONAMENTO DO FMS; 4.4 .90 .52.00; EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: 

Lei Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações poster iores. 

VALOR TOTAL: R$ 128.846,85 (Cento e v inte e oito mil oitocentos e quarenta 
e seis rea is e oitenta e cinco cen tavos). PRAZO DE VALI DADE DO CONTRATO 

até 31 de dezembro de 20 23 a contar a assinatura do contrato . ASSINATURAS: 

Pelo Contratante : Micher lli Fernandes de Sousa Caldas - Secretário Municipa l 

de Saúde e Pe lo Contratado: Raimu ndo Neiva Moreira Neto, Proprietário da 

empresa. Presidente Outra - MA, 04 de jane iro de 2023. Publique-se. 

• 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2022- SRP 

CONTRATO Nº 04012-P E PARTES: Fundo de M anutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica, através do Secretário M unicipa l de Educação de ou t ro 

lado a empresa R N M OREI RA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, 

estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sa la 203 ed . Zé Carva lho, Ba irro 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de Empresa para Aquisição de Equipamentos, suprimentos e 

materia is de informática para atender as necessidades do Fundo de 

Manutenção e Desenvolv imento da Educação Básica. DATA DA ASSINATURA: 

04 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 01 PREFE ITURA 

MUNICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 22 FU NDO DE 

MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FU NDES 02 22 00 FU NDO DE 

M AN UT. E DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 12 EDUCAÇÃO 12 361 

ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 0015 ENSINO REGULAR 12 361 0015 203 2 

0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FU NDES - 30 % 4.4.90.52.00 

EQU IPAM ENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.3 .90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/ 02 Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas 

alterações posteriores. VALOR TOTAL: 1.008.689,46 (H um milhão oito mil, 

se iscentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos) . PRAZO DE 

VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a conta r a ass inatura 

do contra to . ASSINATU RAS : Pe lo Contratante: Fernando Henrique Brasil 

Se reno - Secretário M unicipal de Educação e Pelo Contratado: Ra imundo 

Neiva Moreira Neto, Propr ietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 04 de 

janeiro de 2023. Publ ique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PR EGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2022- SRP 

CONTRATO Nº 04014-P E PARTES: Fundo Municipal de Ass istência Social de 

outro lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/ 0001-74, 

estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sa la 203 ed. Zé Carvalho, Ba irro 

São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Tere sin a-PI. OBJETO DO CONTRATO: 

Co ntratação de Empresa para Aquisição de Equ ipamentos, suprimentos e 

materia is de informática para atende r as necessidades do Fundo Municipal de 

Assistência Social. DATA DA ASSINATURA: 04 de ja nei ro de 2023. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PR ESIDENTE DUTRA; 02 

PODER EXECUTI VO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 

00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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243 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 243 0106 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL; 08 243 

0106 1025 0000 CONST. AMPL E REFORMA DO CENTRO DE REF. 

ESPECIALLIZAÇÃO DE ASSIS. SOCIAL CREAS; 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 01 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 

FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCI A SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 122 ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; 08 122 0056 GESTÃO DE POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 122 

0056 2101 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO E FORTALECIMENTO DA 

GESTÃO SUAS; 4.4 .90.52 .00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 

3.3.90. 30.00 M ATER IAL DE CONSUMO; 01 PREFEITURA M UNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02 24 00 FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITARIA; 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 

•

8 244 0107 2070 0000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA 

NICO DE ASSISTÊNCI A SOCIAL IGDSUAS; 4.4.90.5 2.00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 01 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EX ECUTIVO; 02 24 

FUNDO M UNICI PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA 

COM UNITARIA ; 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 08 244 0107 2098 

0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CADUNICO E BPF; 4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; 02 PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCI A COMUN ITÁRIA; 08 244 0002 0107 2094 0000 

MAN UTE NÇÃO E FUNCIONAMNETO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO . BASE 

LEGAL: Lei Federal 10.520/ 02 Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações 

posteriores. VALOR TOTAL: R$ 212 .245,89 (Duzentos e doze mil duzentos e 

quarent a e cinco reais e oitenta e nove centavos). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a conta r a ass inatura do contrato. 

ASSINATU RAS: Pelo Contrata nte: lzabela Mar Doval - Secretária Mun icipa l de 

Ass ist ência Social e Pelo Contratado: Raim undo Neiva Moreira Neto, 

Proprietá ri o da em presa. Presidente Outra - M A, 04 de janeiro de 2023. 

Publiq ue-se. 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

"" DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 
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EXTRATO DO CONTRATO , e. ' ~ 
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PREGÃO ELETRÔN ICO Nº . 008/2022- SR ''• 
• ' "!, 

CONTRATO Nº 04011-PE PARTES: Secretaria Municipal de d~i tra ~ã~ rio. 
Finanças de outro lado a em presa R N MOREI RA NETO C. . . . nº 

24.988.343/ 0001-74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sa la 203 

ed . Zé Ca rvalho, Bai rro São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO 

DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Aquisição de Equipamentos, 

suprimentos e materiais de informática para at ender as necessidades da 

Secretaria Municipa l de Administração e Finanças. DATA DA ASSINATURA: 04 

de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 03 SECRETARIA MUNICI PAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 04 ADM INISTRAÇÃO; 04 122 ADMI NISTRAÇÃO 

GERAL; 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERA L; 04 122 0002 2013 0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARI A MUNCICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 4.4.90.52 .00 EQUIPAM ENTOS E MATERIAL 

PERMANE NTE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONS UMO. BASE LEGAL: Le i 

Federal 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas alterações posterio res . 

VALOR TOTAL: R$ 104.765,85 (Cen to e quatro mil setecentos e sessenta e 

cinco reai s e oitenta e cinco centavos ). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

até 31 de dezembro de 2023 a conta r a assinatu ra do cont rato. ASSINATURAS: 

Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo Ordenador de 

Despesas e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Propr ietário da 

empresa. Presidente Outra - MA, 04 de janeiro de 2023 . Publique-se. 

•;:;1;(41.1.tF·Nii;fá'·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔN ICO NQ. 002/2022- SR P 

CONTRATO Nº 03012-PE PARTES: A SECRETARIA MUNICIPAL DE ED UCAÇÃO 

DA PREFE ITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE DUTRA - MA, através do Secretár io 

Mun icipal de Educação de outro lado a em presa M R M PER EIRA EIRELI, 

inscrito no CNPJ sob o Nº 02.207.669/0001-84, com endereço Rua Magalhaes 

de Almeida n 199 Centro, Presidente Dutra - MA, CE P: 65.760-000 OBJETO DO 

CONTRATO: Contratação de empresa especializada em forneciment o de 

refeições pron ta s, marmitex e Coffee Break pa ra atender as necessidades das 

Secretarias do Município de Presidente Out ra· MA. DATA DA ASSINATURA: 03 

de janeiro de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PRE FEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDE NTE DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 05 SECR ETARIA MU NICIPAL DE 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 


